
 

Secretaria Municipal de Administração 

 
Protocolo Nº: 4028/2015 
Processo Nº: 083/2015 
Pregão Presencial Nº: 050/2015 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE BELEZA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO 

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE ATRAVÉS DO CONVÊNIO FUSSESP 004/2013 
DO POLO DE BELEZA 

 
 

PREÂMBULO 
 
No dia 10 de Junho de 2015, às 14:00 horas, reuniram-se na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
REGISTRO, na sala de licitações, sito a Rua José Antônio de Campos n° 250 - Centro, o 
Pregoeiro, Senhor CLAUDICIR ALVES VASSÃO, e a Equipe de Apoio, Senhores MARJORIE 
YURI TAMASHIRO e RAFAEL KAWAN PONSONI DE SOUSA, designados conforme Portarias 
nº 001/2015 e 002/2015 de 05/01/2015, para a Sessão Pública do Pregão em epígrafe.  
 
 
Aberta a sessão verificou-se a presença das empresas: 
SUPERMERCADO A.J.T LTDA - EPP - CNPJ: 08.702.321/0001-40 
 
 
O Pregoeiro e a Equipe de Apoio decidem por Fracassar os itens 18 e 73 devido a ERRO NO 
DESCRITIVO TÉCNICO CONSTANTE DOS MESMOS, POIS FORAM ORÇADOS COMO 
SENDO DE 5 LITROS, PORÉM ERRONEAMENTE CONSTOU NO EDITAL PRODUTO COM 
400ML, NÃO ATENDENDO DESTA FORMA O FIM DA QUAL A AQUISIÇÃO SE DISPÕE.  
 
Considerando que a licitação é julgada e processada de forma global, o Senhor Pregoeiro declara 
o certame FRACASSADO, com base no art. 49 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
O Senhor Pregoeiro pergunta ao licitante presente sobre o interesse de interpor recurso, tendo o 
licitante declinado do mesmo. 
 
 

ENCERRAMENTO 
 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos 
membros da Equipe de Apoio e pelo representante da licitante presente. 
 
 
ASSINAM: 

 
LICITANTES 
 
 

PREGOEIRO/EQUIPE DE APOIO 
 
 

________________________________________ 
REGINALDO JOSÉ SANTIBANEZ XAVIER 
SUPERMERCADO A.J.T LTDA - EPP 
 
 

________________________________________ 
CLAUDICIR ALVES VASSÃO 
Pregoeiro 
 
 

 ________________________________________ 
MARJORIE YURI TAMASHIRO 
Equipe de Apoio 
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 ________________________________________ 

RAFAEL KAWAN PONSONI DE SOUSA 
Equipe de Apoio 
 

 

 
 


